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Menrorial Descritivo e Cronograma Físico-financeiro, que integram estc edital, indepcntlcntc
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enor preço! regime de cxecução empreitadà por preço global

LOC.4.L Rua Rio Verde. s,/n Cenfo

í )\[ 6l) 329.1-0300

PROCESSO \' 02000006026349

INTERESSADO onselho da Coordenaçaõ Regional de Educação

A Presidente da Comissão de Licitação do Conselho da Coordenação Regional de f,ducação de ltumbiara, doravallte
denonrinada apenas Comissão. designada pela PoÍaria n' 001/2020. de I 5 de junho de 2020, torna pírblico aos

interessados. que eslará reunida às;Q![gp do dia 2l de agosto de 2020. no Colegio Estadual Felix de Almeida. na RLra

Rio Verde. s/n" - Centro. nesta cidade. a fim de receber. abrir e examinar Documentação e Propostas das Empresas que

prelendarn participar do Convite n" 002/2020, processo n": 202000006026349. err epígrafe. do tipo Menor p reço. reglrne
tlc crecucrio emD reitâdâ Íror nreco plobal . esclarecendo que a presente Iicitação será regida pelas normas estabelecidas
neste Edital. na Lei Federal n'8.666. de 2l dejunho de 1993, Lei Complementar no 123, de l4 dezembro de 2006, com as

alteraçtles conlidas na Lei Complementar n' 147 de 07 de agosto de 20 l4 e Lei Corrplementar no I 55 de 27 de outubro de
r016.

Iripótese de ntio ha\er expediente na data acima, fica a presente licitação. automaticamente, transferida para o
.,,rr:iro dia Írtil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de Íbrça maior, ou qualquer outro Íàtor

ou tàto im previsível
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I I CotllralaÇào de^etnpresa de engenharia para reforma. no Colegio Estadual José Flár io Soares. no Município de lrumbiara-
CO. cortÍorrtte Proietos. Planilhas Orçamentária. Memorial Descritivo. e. Cronograma Físico-Financeiio- que integrarl
e:'te edital- indcpender)te de transcriçào.

l.l A a\ença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura do
contrato. ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado DOE.

1.2.2 - A vigência do contrato por discricionariedade poderá ser alterada pela Comissão de Licitação de acordo conr cr

vulto da obra. descrita no "Cronograma Físico-Financeiro".

2 DAS CONDrÇÓES Crnq.rS

\iontente poderão participar do presente Convite Pessoa Jurídica. especializadas no ranro, legalnrente
r)tituídas- que satisfâçam as condiçôes estabelecidas neste Edital.

:.: A presente licitação ficará a cargo da Comissão de Licitação. a qual cornpetirá

Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 E\arninar â documentação. habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do edital
e leis pertinentes ao certame:

:.2.3 Proceder aojulgâniento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do itern 08 deste
inslrumento:

2.2.1 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que vierem a ser
tomâdâs.

t.2.5 Informar os recursos que porvenlura forem apresentados contra os seus atos na presente licitaçàol

:.2.6 Submeter â apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão. que neste caso, ao presidente do Consellro
Escolar.

l'romor er a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório. através do quadro próprio de ar, isos

- orrissão de Licitaçào. na Prefeitura. no Fórum, por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a

,rlos os participantes. e. Diário Oficial do Estado DOE. conÍbrme o caso.

t.-l Poderão. a crilerio da Cornissão. ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem crn pre.juízos
para o entendinrenlo da proposta e para o seujulgaÍnento, ou para o serviço público.

2.1 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste edital
para todos os efeitos legais:

tt I

ANEXO I - a) Projeto Básico
h1 Planilha orçarnentária:
,.r Crortotrama Fisico-Financeiro:
J ) Memo;ial descritir o'especifi caçôes técnicas:
cr Detalhanrento de encargos social e do BDI:
l t Pr(rietos Executivos:
g1 Parcela de maior relevância
h) ART'S
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^.NEXO ll - Cana de Apresentação da Documenlação
. iodelo)

\NEXO III - Declaração de Sujeição do Edital
(Modelo)
ANEXO IV -Carta Apresentação Proposta (Modelo)
ANEXO V - Declaraçào de Vistoria
(Modelo)
ANEXO VI - Declaração de Parent€sco

(Modelo)
ANEXO VII - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT
(Modelo)
ANEXO VIII - Minuta Contrarual
ANEXO IX -Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos. encontram-se disponíveis na Coordenaçã<r
Regional de Educação, junto à Comissão de Licitação/Coordenação Regional.

3 I)A PARTICIP,AÇÀO

i.l Sorrente poderão panicipar do presente Convite as Pessoas Jurídicas que atenderem â todas as exigências,
inclusile quanto a documentação requerida neste edital e ainda. que contiver no seu ramo de atividade, inserido no
Contrato Social enr vigor. devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade para execução do serviço. constante
dos Anercls tleste edital.

3.1.1 Somente poderão participar da presente licitação Pessoa Jurídica que comprovarem obter na data da
T I{]sen til oda r0 ost:l cà itâl sociàl nríninro ou Patrimônio Liquido corrcsor)ndcnte a l{1"1, (tlcz Dor ccnto)
do rnlor totrl estimado no ccrtarne. por meio de balanço Patrimonial do último exercíeio, atualiztlo nâ.lunta
Comercial. As sociedades recém constituidas poderio participar do certame arrresentando o balanco contábil tlc
abertural

3.24 participação na licitação importâ total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

S.3Nenhurna pessoâ física. ainda que credenciada por procuração legal. poderá representar mais de um licitânte-

3.4NÃo PoDERÃo CoNCoRRf,& DIRETA oU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

3.4.1 Pessoa Jurídica Concordatária ou errr

processo de falência, sob concurso de credores.
enr dissoluçào ou ern liquidaçàol

l.-1.f Pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a

Secretaria de Estado da Educação. pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer urna das fases

desta licitação.

3..1.i Pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual
ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. na

lonna da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. circunstância que sujeitará o responsável. casir
participe nesta condição. à pena prevista no art.97. parágrafo único. da Lei n" 8.666l9i. Este veto ocorrcrá cm qualqtrer'
urna das tàses desta licitação.

3.4.4 Pessoa Íisica ou pessoajurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução. ou seja. Pessoa Jurídica
que. isoladamente ou ern consórcio, seja responsável pela elaboragâo do projeto ou da qual o autor do pro.ieto seja sócio.
dirigente ou responsável técnico. ou integrante da equipe técnica, conforme disposto no artigo 9o incisos I e'II da Lei
8.666/93.
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i.4.5 Pessoa Jurídica. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou c-\ecutivo olr
da qtral o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5oá (iinco por cento; do capiÍal conr
direito a \oto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

1.6 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de Iicitarjunto ao cADFoR - Cadastro de Fornecedor da
)LjPRILOC - Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Adrninistração do
Estado de Goiás SEAD:

3.4.7 Pessoa Jurídica que esteja reunida em
consórcio ou grupo de empresa.

3.4.8 Pessoa Jurídica
exigências deste Edital

que não atenda as

3.4.9 Pessoa Jurídica que incorrerem nas
penalidades previstas no ârt. 87. incisos III e

IV. da Lei Federal n'8.666/93:

3 .,1. | 0 Pessoa J uríd ica q ue tendo constru ído obras ou prestado serv iços para a Secretaria da Ed ucaçào. n ão demorstrenl
situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no cumprimento
dos encargos sociais i[stituídos por lei.

- Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra,
serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 E facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura do presente Convite
nào excluindo, porém. a exigência de apresentação do documento constante do item 05 - Da Documentação/Habilitação.
deste edita l.

-.].7 Sonrente terá o direito de usar a palavra. rubricar a documentaÇão e propostas. apresentar reclamaçôes ou
recursos e assinar atas. o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamente constituído.

1.8 Quando da pafticipação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, sornente será aceita se expressanrente
autorizada pela matriz, salvo por determinação eslatutária. que tambénr deverá ser coÍnprovada. Neste caso. toda
docunrentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à Íilial (exccto as

certidões qLre por lei são emitidas apenas para a matriz).

't As licitantes interessadas deverão apresentar no dia. horário e local de abertura desta licitaçào. mencionados no
rârnbulo do edital, à Cornissão de Licitação. a documentâção e proposta exigidas neste instrumento, em invólucros

5eparados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo -DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtitulo
*PROPOSI'A'. contendo em suas paftes externas alénr da razão social da Pessoa Jurídica licitarrte. a indicação com os
seguintes dizeres:

"Conselho da
Coordenação Regional

de Educação de
Itumbiara

- COMISSAO DE
LICITAÇÀO-

coNvITE N' 002/2020

{d

3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa. não sendo

aceito nenhum documento referente à filial.
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3.ll A Corrissão de Licitação não se responsab ilizará por propostas e/ou documentos que não forenr entregues
diretamente à mesma Íto horário e data estabelecidos neste instrumento.

3 I2 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório. com tolerância de | 5 (quinze) minLrtos, nenhum
docunrento ou pt'oposta será recebido pela Comissão.

{ - DAS INFORMAÇÔES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÔES

,l.l As informações e esclarecimentos de
dúvidas quanto ao Edital e seus anexos.
poderão ser solicitâdos pelo e-rnail do
Conselho da Coordenação Regional de
Educação de Itumbiara ou por expediente
protocolado. dirigido à Corrissão de
Licitação - CL. situada à Rua Marechal
Deodoro. 581 Centro ltunrbiara-Go. da
Coordenação Regional de llducaçào de
Itunrbiara. até 02 (dois) dias úteis antes da

data fixada para abertura da sessão pública.

1.2 O edital poderá ser impugnado- por
qualquer pessoa ou licitante. em até 02
(dois) dias úteis antes da data fixada para
abertura da sessâo pública.

1.3 Decairá do direito de impugnar.
perante â administração, os ternros deste
edital de licitação aquele que. tendo-o aceito
sem objeção. vier a apontar. depois da
ahertura dos trabalhos licitatórios- falhas ou

irregularidades que o viciarem, hipótese enr
que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

1.4 Acolhida a impugnação contra o ato

convocâtório. será deÍinida e publicada nova
data para realização do certarne. se Íor o

caso. Qualquer modificaçào no edital exige
divulgação pela mesma forrna que se deu o
texto original. reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, exceto quando.
inquestionavelmente. â alteraçâo não aÍêtar
a Í'ormulação das propostas- nos telrnos do

§l'do an. I I da Lei n'8.666'oi.

1.5 As inlpugrrações e pedidos dc esclarecimentos não suspendem os prazos prctv istos llo certanre

1.6 Os esclarecimentos prestados às
Pessoas Jurídicas licilantes- bem como
eventuais alterações no editâ|. estarão
disponíveisjunto à Comissão de Licitação do
Conselho Escolar. não podendo as licilantes.
em qualquer hipótese- alegarenr
desconhecimento dos mesn.los.

,M
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5- DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
"Conselho da Coordenação Regional de Educação de Itumbiarà"

COMISSÃO DE
LICITAÇÃO CONVITE

N". 002i2020
ENVELOPE N'. 01 _ DOCUMENTAÇÃO

s.2RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JIIRÍDICA

5.2.1 Cópia da cedula de identidade e CPF do representante legal (diretor. sócio ou superintendente) da Pessoa Jurídica
licitanle. caso não haja procurador legalmente constituído. nos tennos do subitern seguinte. (A cédula da identidade
poderá ser âutenticada pela comissão de licitação. coÍn a apresentação do original).

5.2.1 Mandato Procuratório com Firma Reconhecida em cartório. acornpanhada de cópia da cédula de

idcntidade do outorgado. caso o responsável pela proponenle seja procurador legalmente constituído e enr caso de

:ubstabelecinrento tambénr dererá estar qualificado e identificado e corn firnra reconhecida enr cartório. C)

rendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1. e rice-rersa:

j.l.i Ato constituti\o, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenle registrado, em se tratando de sociedades

correrciais. e. no caso de sociedades por ações. acompanhado dos documentos de eleição de seus adm in istradores:

5.2.4 Decreto de aulorizaçào, devidamenle publicado, em se tratando de Pessoa Jurídica ou sociedade estrangeira em

furrcionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. quando a

atividade assim o exigir;

5.2.5 lnscrição do ato cônstitutivo, no caso de sociedades civis. aconrpanhada de prova de investidura ou nomeaçào da

diretoria em exercício. e

S.3RELATIVAMENTE A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

5.3.1 Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda

['rova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver relativo ao domicílio ou sede

'rnle. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

, iora dc regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidào Conjunta ernitida pela
rocurâdoriâ Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil. relativa à Dívida Ativa da União e

.tos tributos adnrinistrados pela Secretaria da Receita F-ederal do Brasil.

b

5.lA "Docttrnentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado. contendo os dizeres
ntencionados no subitem 3.10. deste edital. preÍêrencialmente. em papel tirnbrado.0l (uma) via de cada documento.
contendo o nítmero do CNPJ. [nscrições Municipal e ou Estadual, endereço. e-mail. teletbne/ce lu lar. etc.. devendo
suas páainas scr nunreradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas. sendo a últirna página. datacla e assinada
pelo rcprcsentante legal- e conterá. obrigatoriamente. sob pena de inabilitação da proponente. os documentos abairo
iclacionados.

-í.1.1 ?uru .lht'; de huhilitaçtio, os Licituntes CONVIDADOS pg1lgfig apresentur. deliduncntc hontologado e

tuuli:d(k). LudusÍro no CADFOR e us Pessoas Jurfulicrts INTERESSADAS deverdo obrigq1g1lgggg1g aprcsenlnr
o CADFOR du SL'PRILOG do Sec'retariade Estodo du Ád»tinistraçào do Estudo de Goiás - SEÁD, sita à Áv. Repúblicu
do l"íhano, n" 1.915, l" andur, Setor Oeste C'EP: 71.125-125 (joianiu GO Telefone: (62)3201-6515i6516. A
Licitonte regularmente cadaslroda, que oprcsentor o CRC - Certücado de Regislro Cndastal, levidamenle
duolizulo, @ relativos à habilitaçdo jurídica (item 5.2 eÍcelo 5.2,1),
reguluitlrule Jiscol e lruhalhista (item 5.3) e qudiJicação econômico-Jinanceira (item 5.4), desde que os referidos
locumentos integr ntes do CertiJicttdo estejanr atualizados e em vigência, sendo assegurado o ireib de apresenlor

docunretrtação -qae estiver vencida no CRC, atualizmla e regularizatla entro do envelope n" 0l -
DOCUMENTAÇAO.

5.2.6 Registro cornercial. no caso de empresa individual.

Jà',+



5.i.'l Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débiros
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenãa - Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de certidão expedida
coll-iuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradória Geral da Fazenda Nacional
(PGI-N). referente a lodos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. por meio de Cenidão Negativa de Debito em Dívida Ativa
expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalenle da Unidade da Federação onde â Licitante tem sua
setle-

5.i.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás. por meio de Certidão de Débito
Inscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.i.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida
pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanlia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de
.gularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal CEF.

5.3.9 Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n" 12.440/201 l.

5.3. l0 Caso a parlicipação no certame seja da matriz. com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por
Íllial- ou vice-versa. a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.i.1 I Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediânte a apresentação de certidão positiva
corn efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.3.12 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a docurnentação exigida para

c'fleito cle conrprovaçào de regularidade fiscal e trabalhista, mesnro que esta apreselte algurna restriçào.

5.3.13 Para efeito de comprovacão da condicão de Microemrrresa ou de Empresa de Pequeno Porte, ou quantlo
houver alterâÇão contratuàl que àlter€ os dados da emrrresa. tâis como: endereco, càtcgoria, quâdro societário,
obieto comercial e caoital, os licitantcs devcrão a resentâr Certidão Simplificada, emitidâ pelâ Junta Comercialp
do fstado onde for a sede da Licitante, dentro dos últimos 06 (seis) meses, constàndo no refrrido documento a
sigla ME ou EPP.
(;e a docunlentação enviada nos temros do subitenr 5.3.12 for proveniente de microempresa ou de empresa de pequeno portc
! apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis.
prorrogável por igual período. a critério da administraçào pública. cujo termo inicial corresponderá ao momento enr que o
ploponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelarnento do débito.
e emissào de eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.-l.l.r.l A Declaração do vencedor de que trata o subitern anlerior acontecerá no momento posterior aojulgamento das

propostas. aguardando- se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.3.11.2 A não-regu larização da documentação. implicará decadência do direito à contratação. sem prejuízo das sançÕes

previstas no art. 8i da Lei n'8.666. de 2l dejunho de 1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes. na ordem de classificação. para a assinatura do contrato. ou revogar a Iicitação.

5.{ RELATIVAMENTE À REGULAR-IDADE ECONOMICO-FINANCEIRA

5.4.I Certidào ernitida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR CIVEL, da sede ou domicílio do licitante ou r ia internct.
que cornprove inexistir distribuição de ações de Íàlência e recuperaçào judicial, em quaisquer dos cartórios dos feitos
de fàlência da Comarca de sua sede. com data não inferior a 60 (sessenta) dias da data da entrega dos envelopes
docunrentlÇilo e proDosta

5.-l.l.t Caso a panicipação no certame seja da filial, a Certidão negativa de falência e recuperação judicial deverá ser da

Íl lial e da matriz

wJN-+



5.4.2 Balanço Patrirrtonial e demonstraçâo côntábil do último exercicio social. já exigíveis na fonra cla lei. que
colnprove a boa siruação financeira da proponerte. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O
retêrido balanço deverá ser devidamente certitlcado por profissional registrado no Consellro de Contabilidade.
trrctrciotlattdo obrigatoriamente, o número do Iivro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. bcm conro cópia do
Ternro de abeÍura e encerratnento! com a numeração do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para Pessoa Juridica
de engenharias criadas neste exercício. que deverá apresentar balanço de abertura pâra suprir a exigência deste item:

5.{.2.I A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente. será comprovada com base no balanço
apresentado. e deverá. preferencialrrente. ser formulada e apresentada em papel timbrado da empresa de engenharia.
assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor. sócio ou representânte da Pessoa
Jurídica. com poderes para tal investidura. aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

ILG : (,.\C+Rt_P) / (PC+ELP)
: r rLC : (AC) / (PC) > r

ls(l : AT( PC+ELP) :1

Onde:
ILG : índice de liquidez
geral ILC : índice de

liquidez corrente ISG =
indice de solvência geral
AT = ativo total
AC : ativo circulante
RLP = realizável a longo
prazo PC = passivo
circu lante
ELP = exigível a longo
prazo PL: patrimônio
líquido

S.SRELATTVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

5.5.1 Registro ou inscriçào da Pessoa Jurídica e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia.
Arqiitetura e Agronbm ia

- CREA e/ou CAU.

5.5.I . | . No caso da Pessoa Jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou
CAU do f,stado de Goiás. deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da
assinatura do contrato.

-.5.2. A licitante dererá comprovar, possuir em seu quadro permanente. na data de abertura desta licitação. no
;nínimo 0l (um) engenheiro cil'il ou arquiteto, com experiência comprovada. ou outro devidarnente reconhecido(s)
pela entidade profissional competente. que seja(m) detentôÍ (es) de atestado(s) de responsab ilidades técnicas - ART

-iunto ao CREA e/ou CAU por erecução de obras,'sen iços de características semelhantes ao solicitado neste edital.
lim itados as parcelas de maior relevância, conforme Anexo I - Pro.ieb Básico.

5.5.-'i Comprovâção da capacitação técnico.profissionâl: Apresentar um ou mais atestados fornecidos por pessoa

-iurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável técnico pela Pessoa Jurídica proponente.
de\ idamente acompanhados da respectiva Certidão de Acerlo Técnico (CAT) emilido por qualquer uma das regiÕcs

do CREA e/oLr ( At-1. cornprovando a execução, pelo profissional indicado, de sen'iços de características semelhantes
e de cornplexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica oLr

r'alor significatir.o. conforme Anexo I Projeto Básico.

5.5.{ A comprovação de acervo técnico poderá ser feita pôr meio de um ou mais atestados.

5.5.1.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitação. é recomendável que o licitanle destaque. nas referidas

u

5.1.2.2 A licitante que apresentar resultado menor que I (um), em qualquer dos índices citados no subitem anterior.
quando de sua habilitação. deverá comprovar capital social ou palrimônio líquido correspondente a l0% (dez por cento)
sobre o valor total estimado do(s) serviço(s), através de balanço patrimonial integralizado. do último exercício exigido
na forma da Lei.



certidôes. os seryiços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitati\o

5.5.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s) profissional
(is) e a Pessoa Jurídica licitante; essa comprovaçâo deverá (ão) ser feita (s) através de:

5.5.5.1Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das segsintes
ânotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de

rrrpregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho. ou:

-i.j.i.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s) no
CREA e/ou CAU. com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s)
responsabilidade(s ) será (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.1 Sócios ou diretores estatutários da Pessoa Jurídica licitante, por estatuto ou contrato social. que tenhan registro
no CREA e/ou CAU. lntegrante (s) do quadro societário da enrpresa de engenharia licitante, por estatuto ou coutrato
social. que sejarn profissionais detentores de ART devidamente registrados no CREA e/ou CAU, nas condiçôes
pertinentes ao subitem 5.5.11

5.6 -DAS DECLARAÇÔES

5.6.1 CaÍa de Apresentâção da Documentação contendo todas as inforrnações e declarações, cont-onne n.rodelo Anexo
ll deste Edital.

5.6.3 Declaração de Parentesco, conforme modelo Anexo VI, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que
nào possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges. companheiros ou parenles

cnr linha reta ou colateral. até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau. com dirigentes ou sen,idores
detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização do certame e/ou na

t'ormalização contratual.

5.6.4Df,CLARAÇAO DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO. conl-ornre modelo Anexo VII. que tenl
condições de atender as Normas Regulamentadoras dâ Portâriâ n'3.211178 do MTE, aplicáveis às atividades
objeto deste coDtrato, e. que tem condições de
apresentar as documentações solicitadas na lnstrução Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLAN. de 25/08/17.
conforme Anexo l- Projeto Básico.

5.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos docunentos requeridos
no presente edital e seus Anexos.

-,. i0 As certid(les que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 30
(trinta) dias conrados da data da emissào do documento. exceto a Cefiidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial
(ou equivalente). cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentaçào da proposta.

5.1 I Ern nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posterionnente. a apresentação ou
inclusào de documentos de habilitaçào que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação.

5.12 De toda documentação apresenlada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicilado o
original para conferência. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.1.1 
.fambérn 

motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação. lalta de cornprovaçào do ranro de

w

5.6.2 Declaração de Termos de Sujeição ao f,dital, confonne modelo Anexo lll deste edital.

5.8 Para os docurnentos e ceÍidões requeridos neste edital. poderão ser enritidas cópias oriundas da intefnct. desdc
que constante do envelope documentação. facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos.

5.9 Os documentos relàtivos à Habilitação (Envelope n" l) e às Propostas (Envelope n" 2) serão âpresentàdos
em envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópia âutenticâdâ por cârtório competente ou
por senidor da Comissão de Licitação. Somente serão atendidos pedidos de AUTENTICAÇÀ@I!-9! (um) dià
útil. ântes da dâtâ mârcâdâ parâ abertura dà licitàcão. de segundâ-feirâ à sexta-feira, das 09h às I lh e das l,lh
.\s l7h.

tr-,-r



atividade coÍrlercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos conslantes deste editâl

5'14 fncerrada a fase de habilitaçâo, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer
das decisõcs â ela peíinentes, âpós assinâr o Termo de Renúncia, os envelopes contendo âs propostâs dos
licitantes serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitanres
inabilitados, procedendo-se registro em Ata.

DA PROPOSTA DE PREÇOS

"Conselho da Coordenação
Regional de Educação de
Itumbiara"

COMISSÃO DE
LICITAÇÃO CONVITE
N". OO2/2020 ENVELOPE
N".02 PROPOSTAS

6.lO licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços estimados orçados pela SE,DUC
(confornre Projeto de Execução Orçamentaria - Anexo I), para contratação dos senuiços, objeto da presente licitação-
em um único invólucro. devidamente lacrado, uma única via, contendo os dizeres mencionados no item 3. I 0. irnpressa
ou datilografada er.n papel timbrado, encademada. contendo o números do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual.
endereço etc. redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes das
planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras. ressalvas. condições substanciais escritas à margent ou
entrelinhas que conrprorrelam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequenciâlmeDte. corn 1odâs

as páginas rubricadas. sendo a última página, datada e assinada pelo representante legal. constituída dos seguintes
elementos:

6.2 A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços. expressos em moeda corrente nacional- admitindo-se
após a vírgula somente 02 (duas) casas decimâis. discriminando os preços expressamente- obedecendo às

especificações mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital. em algarismo arábico (unitário e total por
item). por e\tenso global, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja, nrão de obra, materiais. equipanrentos.
despesas indiretas" impostos, taxas previdenciárias, comerciais e fiscâis, encargos trabalhistas, seguros. transportes, etc.,

-)clr como a competente remuneraçâo da empresa de engenharia, e outras despesas, se houver.

6.2. t O licitante deverá indicar na proposta. para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou assinatura
do côntrâto. o lrome completo de seu representante legal. bem como o número de sua calteira de identidade e do
seu CPF.

6.:.2 Os preços unitário e global são limitados âos apresentados na planilha orçamentária referencial.

6.2.1 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos paúmetros de lei vigente apresentado pela

Administração.

6.2..1 A Pessoa Jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.,'l Para efeitos de elaboração da proposta, o licitante deverá utilizar o software MS Excel, de Íbnra que o total do
sclviço seja calculado através da fórmula "TRUNCAR". confonne exetnplo.

Ercnltlo

IRL'NC,\R (Quant * (P.MAT + P.Nl.Obrâ) :2 )

0
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Onde:Quant. Quantidade
P.Mat - Preço unitário do
materialt P.M.Obra - Preço
unitário da rnào de Obra: 2 -
N úrnero de casas decimais
desejadas.

6.t.1 Os erros de soma e/ou multiplicação. eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas de

engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão de Licitação. Havendo divergência entre o preço unitário e o
preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos
e por extenso. prevalecerá este últinro.

6.i.1 Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados or]de constem os quantitativos e

seus respectivos preços unitários. os preços parciais e preço total. BDI. e o preço total dos serviços, nos tennos deste

edital:

6.1..1 Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital:

- ('arta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica de engenharia licitante, com
,leres devidarnente comprovado para tal investidura, contendo inÍbrmações e declarações confonne modelo

,rnexo lV deste edital

ó -r.ó O licitante poderá realizar r isita previa e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial, de

nrodo a obter. para sua própria ulilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação necessária à

elaboração da proposta. Contudo,
det'erti eniÍir DECLARAÇÃO DE VISTORIA, confonne modelo Anexo V deste edital, assinada pelo
representante legal da Pessoa Jurídica licitante. acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

obra. e.juntada à proposta de preços.

6.3.6.1 A vistorià deverá ser agendada em horário comercial, junto a Comissão de Licitâção, sendo à dâtâ de
início â pârtir da publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, â dâtâ de êncerramento de 0l
(unr) tlia útil ânterior, a data fixada para abertura da sessão pública.

6.1 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrâto, a subcontràtâção parcial poderá ser
possír'el com anuência dÀ titulàr destà Pasta, devendo apresentâr o limite máximo e os seniços passíreis para a
subcontràtação parcial em relâção ao vâlor totâl dâ obrà. Adicionalmente deve ser apresentâda a documentaçâo
tle regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e à empresâ subcontratada.

A contratada se responsabiliza pela padronização. compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado da

subcontratação.

ô.1.1 .A suhcontrataçào parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato

sert'tço
#J

98.4
1

,M .M.

6.,i.t Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a ó0 (sessenta) dias corridos conforme Anexo lV.
â contar da data de sua apresentaçào.

"h.-À



:.1.1 Os serviços passivos de subcontratação são

a) Sondâgem do Terreno:
b) Estrutura Metálicat
c) Subestação:
d, Eslrutura Lajes l Pre - Moldadas):
elMarcenaria:
u Central de Gás:
er SPDA (Sistema de Proteçào contra Descargas Atmosfericas):
h) Esquadrias Metálicas. e;
i) Transporte de Entulho

r,.s Será desclassificâda a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s) nos
anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas. sal',o
quando apresentar omissões simples e irrelevaltes para entendimento da propostâ.

6.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das dernais licitantes

?, DOS PROCEDIMf,NTOS LICITATORIOS

7.1 Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSAO DE LICITAÇAO receberá em
enl'elopes distintos e lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e propostas.

:.: Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos
licitatórios, a Conrissão de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, para compor uma comissão
representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão de Licitação na verificação e rubricâ da documentação e

proposta.

t.: Serão iniciahnente abenos. em sessão pública. os envelopes contendo os documentos referentes à Íàse de

habilitação que. após cônhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitação serãojulgados. dando-se
inrediata comunicação do resultado se presente todos os licitanles. Caso a Comissão julgue necessária, poderá

sLrspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação. da qual
lavrará ata como de Lei, publicando o restrltado no mural da unidade escolar e encâminhândo por e-mail institucional
às participantes.

7.1 Ocorrendo â hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerâo,

clevidanrente lacrados num único involucro, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes. ficando em
''1er daquela até que sejajulgada a habilitação.

'icrá procedida a abertura dos envelopes contendo as propostâs das licitantes habilitadas, após transcolTido o
,zo sem interposição de recursos. ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas e

inabilitadas ou apris o julgamento dos recursos interpostos.

7.r, A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das Iicitantes inabilitadas, devidamente rubricados,
ate o término do período recursal. de que lrâta o inciso I do artigo 109 da Lei n' 8.666/93, e serão devolvidos, no

estado em que foram entregues à Comissão.

7.7 Das reuniÕes para recebimento e aberlura dos envelopes de documentação e proposta. serão lavradas atas

circunstanciadas. que nrencionarão todas as ocorrências que interessarem aojulgamento da Licitação. derendo as

rnesmas ser assinadas pelos membros da Cornissão e presentes.

rt. DO CRITERIO Df .IULGAMENTO

s. t O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação. de acordo com o que dispõe o art. 45 da lei 8.666193.
obsenando os seguintes fatores:

, I O.iulgamento scrâ realizado com base no menor prcço, regime de execução empreitadâ por preço global

N(tfr-t



8. l.l Será declarada '" encedora a proposta que apresentar menor preço. regirne de execução ernpreitada por preço
rrlobal. desde que atenda as mínimas exigências estabelecidas neste instrurnento:

' Caso seja necessário a Comissão de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área referente ao
o.ieto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.,1 Etn caso de ernpate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte

8. l.-l.l Entende-se por empale aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno pofte, sejam iguais ou até l0oá (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8. 1.5. I A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame. situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado:

8. t.5.2 Não ocorrendo à corrtratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subilenr anterior.
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.,1. l. na ordem
classificatória. para o exercicio do mesmo direito.

8.1.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno poÍe que se

encontrern nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1. será realizado sorteio entre elas. para que se identifique
àquela que primeiro. pôderá apresentar melhor oferta.

ri. r .i..r Nâ h ipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8. I .4. e 8.1 .5., o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1 .5.5 Nâ h ipótese da não coÍltratação Íros terÍnos previstos nos subitens 8. I .4. e 8. I .5., o ob.ieto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8. t.6 Unta vez convocadas as Pessoa Jurídica ernpatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão rcalizará o

sorteio sem a sua presença.

8.2 O nào cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitaçào da proponente

ou a desclassificação da proposta, confonne o caso.

8.1 A Comissào de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação. nos termos do § 3'. do an. ,13 da

Lei n'8.666i93.

8.1 O julgamento das habilitaçôes e propostas oconerá dando-se conhecimento do resultado. ern sessào pública que

poderá ser rnarcado para tal fim. desde que presentes todos os licitanles habilitados, caso contrário será o mestno

publicado no Mural da Unidade Escolar e a Ata de Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos

os paftic ipantes.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

9.1 A presente Iicitação correrá a conta dos seguintes recursos

' orçamentários: Dotação Orçamentária:

201s.2402.t2.368.I 0 r 9.3019.04. I 00.90 TE

' Nâtureza: 4.4.90.5 1 . l9

' Fonte: 100 SE/QE

. Valor Previsto: RS 330.000,00 (trezentos e tritna mil reais)

w
IO. DA HOMOLOGAÇAO E DA ADJUDICAÇAO

8. t.5 Para efeito do disposto no subitem 8. L,1, ocorrendo o ernpate. proceder-se-á da seguinte forma:

LJ^
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l0.l Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será
submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, para homologação da licitação e
adjudicação à(s) licitante(s) vencedora(s) do objeto. convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinalura do
contrato-

DA CONCILIAÇÂO P »A MEDIAÇÃO

ll.l. As controversias eventualrnente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes
desta licitaçâo serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação. Mediação e
Arbitragenr da Administração Estadual (CCMA). na forma da Lei n' 9.307. de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual n' lr44. de 24 dejulho de 2018.

12 DA CLAUSULA COMPROMISSORIA

12.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação. acaso rão pudcrcnr ser
equacionados de Íbnna amigável. serão, no tocânte aos direitos patrimoniais disponíveis. submetidos à arbilragenr.
na fonna da Lei n'9.307. de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 14,1. de 24 de.iulho dc
2018. eleger:do-se desde já para o seu julgamenro a CÀMARA DE CONCILIAÇÀo. MEDIAÇÀO E ARBITRAGLM
DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando
expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos. consoante Anexo I do
Contrato.

13 DO CONTRATO E DA EXECUÇAO

l3.lOs serviços deverão ser executados conÍbrme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha
orçamentária. cronograma fisico- financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

13.2 O prazo para a assinatura do contrato será de àté 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da licitante. se o
convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à contratação, somando com a previsão de
possibilidade de prorrogação do prazo- de acordo com o que estabelece o art. 61, caput e § 1"- Lei n' 8.666/93.

13.2.1 Quando da assinatura do contrâto a Contratada deverá apresentar:

a)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão
expedida pela Secretaria de Finanças do Municipio onde os serviços serão prestâdos;

b)Prova de regularidade junto ao CADIN ISTADUAL Cadastro lnformativo dos Créditos não Quilados
de Orgàos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6'. inc. I, da Lei Estadual n' 19.154117,

c)Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento d€ Licitar ou Contratar corn a Administração Pública.
nos termos do § 4'. art. 5'. do Decreto Estadual n" 7.42512011.

ti.i Os trabalhos deverão ser iniciados em até I0 (dez) dias comidos após a ordem de serviço ernitido pela
Superintendência de Infraestrutura ou pelo Presidente do Conselho.

13.3.1 Poderá o CON fRA'l'AN'fE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da obra realizada pela
contratada. sern qualquer ônus para o nlesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica conrprovada ou
enr desacordo com as nonnâs, especiÍlcações ou com as deterrninações pré-estabelecidas no termo de referência e

demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei 8666/93 e as normas da
Lei n" 8.078/90.
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13.3.2 Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentaÍ a comprovação de quitação das obrigações trabalhislas c
previdenciárias. rel'erente aos trabalhadores que executaram a obra, bem corno as fiscais e parafiscais.

13.3.i A CONTRATADA e responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de
responsabilidade cir il e danos contra terceiros.

13..4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões nos serviços
contratados nos limites estabelecidos no § l'do Art. 65 dâ Lei n'. 8.666193.

13.4.1 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa manifesta
e\pressâmente pela Superintendência de Infraestrutura da Secretaria da Educação.

13..t.2A contratâda se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,
obedecendo- rigorosamente. aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Secretaria de Estado de Educação.
através da Superintendênc ia de Infraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução dos
serviços.

I.I. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZACAO

tJ.l Os sen,iços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e

Cronograma Físico-Financeiro a partir da emissão do autorizo fonnal, pelâ Superintêndência de Infraestrutura ou
Conselho da Unidade Solicitante.

ll.2Se o licitante vencedor deixar de executar os senuigos dentro do prazo e nas condições preestabelecidos senr

manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação pertinente.

t+.: A fiscalização de todas as fases dos serviços será feila por profissional competente designado pela Secretaria de Estado
de Educação.

l{.3.1 Alem das anotâções obrigatórias sobre os serviços em ândamento e os programâdos. a contrâtada deverá
recorrer ao Diário de Obra. sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou seruiços imprevistos
decorrentes de acidentes. ou condições especiâis.

14.3.2 Neste caso. tambem é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro. como formalidade de sua

concordância ou discordância técnica com o Íàto relatado.

l+.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

I{.{.I Pf LA CONTRÀTADA:

ll.1.t.l As condiçÕes meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

ll..l.l.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

14.4.1.3 As consultas à fiscalização;

ll.l.l..l As datas de conclusão de etapas carâcterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

1.1..1.1.5 Os âcidentes ocoÍridos no decurso dos trabalhosl

t.l.-1. t.6 As resposlas às interpelações da fiscalização;

l.l..l. 1.7 A evenÍual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

1.1..1.1.8 Outros fatos que, aojuízo da contratada, devem ser objeto de registro.

Mh,-4 N§



1{,4.2 PELA FISCALIZACAO:

r 1.1.2. I Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

11.1.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma:

t.l.J.2-3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

l-+.-1.2..1 SoluçÕes às consuitas lançadas ou formuladas pela contratada. com correspondência simultânea para â autoridade
superior:

t1.1.2.5 Restriçôes que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada;

t,1.,1.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização

r.1.,1.2.7 O recebiÍnento dos senuiços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua

perfeita execução. da seguinte forma:

t.t.,t.:.8 Provisoriarnente. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado.
assinado pelas panes em ate l5 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

1.1..1.2.9 Definitivamente. em até 90 (noventa) dias corridos. por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente. mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n" 8.666/93.

12.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos serviços
executâdos.

15 DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS

t5.lCaberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio da Superintendência de Infraestrutura, a coordenação.
supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e. ainda. fonrecer à contratada, os dados e os elementos
técnicos necessários à realização dos serviços Iicitados.

lj.2 A contralada deverá. inicialmente, afixar no canteiro de sen iços placa alusiva à obra, com dimensões. d izeres

e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Edtrcaçào.

t5.3 Para emissão do autorizo Formal, a CONTRATADA deverá apresentar

15.-'1.1 Duas lias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro de Responsabilidade
'lecnica (RRT). com seu devido recolhimento perante o Conselho Regional de ArquitetuÍa, Engenharia e Agronomia

Goiás (CREA-GO) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO) sendo que uma via será anexada à
Prestaçào de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Engenharia e Acompanhamento de Obras da

Superintendênc ia de Infraestrutura;

t5.l.l Cópia autenticadâ da Cuia de Recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social (CFIP) vinculada
à CEl. exceto quando houver dispensa pela Previdência Social. neste caso será vinculada ao CNPJ da

O\TRA'tADA:

vW"

15.3.2 Diário de Obras;

15.3.3 Cópia de matricula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

15..1 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá âpresentar:



ii.5 Os empregados deverão estar devidamente identificados com crachá e fazendo uso de todos os equipamentos de
segurança necessários para o exercício das tarefas.

l5.6Por se tratar de contratação em regime de execugão empreitada por preço global, não há possibilidade de
formalizaçào de temo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente
justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elâboração do projeto ou
desconhecimento pôr pârte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3" do an. 65
da Lei n'8.666193, e nos limites fixados no §2" do referido artigo.

1i.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra deverá ser
justificada, sempre por escrito. pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada pelo titular da Pasta e

fonnalizada por meio de tenno aditivo ao Contrato Original.

t5.8 A Pessoa Jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado,
bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a pafiir do recebimento da obra pelo Setor
Competente desta Pâsta.

15.9 Para efeito de reajustamento. a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir.

r i.l0 Ao término dos serviços. deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

t6.l Todos quantos pamiciparem desta licitação têm o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimento. nos termos deste instrumento cottvocatório, da Lei n'8.666193 e legislação vigente.

16.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recursos nos casos e formas determ inados pelo afi. I 09
da Lei n'8.666 qi e alteraÇôes posteriores.

16.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da
ata publicada. devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

l6.l Interposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicará às den.rais licitantes, que poderão irnpugná-lo
ou não por meio das contÍarrazões! no prazô de 02 (dois) dias úteis.

16.5 E de responsabilidade da Comissão de Licitaçãojulgar os recursos e as contrarrazões

r6.6 O Presidente do Conselho tem por respon sabilidade acatar ou não o resultado dejulgamento da Comissão, no prazo

'. 01 (doistilias uteis. cor]lados do recebimento do julgarnento. pro\enienle da COMISSAO Dt Ll( l lA\ ÀU.

16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos Írão serão conhecidos.

17 DO PAGAII{ENTO

17. I O pagamento será via Transferência Bancária ou por Cârtão de Pagâmento do Banco do Brasil, para efeito dos
serviços prestados na foma de medição. realizada pelo Fiscal da Superintendência de lnfraestrutura, desta Pasta.

t 7.2. i A identificação da planilha de execugão da obra (Onerada,/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico

t 7.3 O Pâgamento do valor dos serviços executados. baseado em rr.redições mensais, por Nota Fiscal ou faturas deverão
' apresentadas com os seguintes documentos anexados:

W

16 DOS Rf,CURSOS ADMINISTRA.TIVOS

17.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCALIZAÇÀU. A

compro\ação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retcnçào
de ll% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3.50Á para
planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o 4fi. 7", §6". da Lei 12.546/2011.
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17.3.I Temo de Vistoria erritido pela fiscalização;

I 7.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS):

I7.1.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relagão a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município
no qual a empresa se localiza, gjqlgggfg4 que os serviços serão Drestâdos.

17.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obrajunto ao INSS:

17.1.5 Cópia da GPS - Cuia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida, sendo que o
valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

r7.3.6 Cópia do CFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

I7..1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma fisico-financeiro ou através de medição, devidamente
atestada, por quem de direito, acompanlrada dos documentos mencionados nos subitens 15.3.1 a 15.3.5, deste Edital.

t7.5 Os pagamentos serão efetuados até o 30'(trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem de direito,
acomparrhada dos documentos mencionados nos subitens 11.3-l a 11.3.6 deste edital. Caso a fatura apresentada não
esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias parâ pagamento será reiniciado a partir de sua apresentagão.

tl.oA periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-financeiro da
propôstâ será de I (um) ano. contado a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se referir.

1.7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serào reajustadas pelo Índice Nacional clo
.usto 

da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fóImula:

M=V(I/Io)

Onde:
M - Valor reajustado das parcelas

remânescentes. V - Valor inicial das

parcelâs remânescentes.
I - Indice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do orçamento/estimativa de preços

a qug a proposta se referir.
Io - Indice referente ao mês da data do orçamento/estimâtiva de preços a que a proposta se referir.

18 DA RESCISÃO DO CONTRATO

l8.l O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos

I8.1. I Por múltuo interesse e acordo das parles:

I8.1.2 Unilateralmente pela Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independenternente de
r nterpelâção j ud ic ial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada

'isponibilidade dos serviços;

18. l.,l Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

I8. I .5 Cumprir iregulannente as cláusulas contratuais. especificações, pro.jetos e prazos

ls. l.ó A lentidão do seu cumprimento. levândo a Equipe técrica da Superintendência de Infraestrutura a comprovar

ww(

:31.1 []n ilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de
irterpelação.judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;
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a irnpossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

18.1.7 O atraso injustificado no início da obra.

18.1.8 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA.

18.1.9 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

' 10 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato. devidamente consignada no Diário de Obra.

, i.lt A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

l8.l.12 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do
contrato.

l8.l.ll Os casos de rescisào previstos nos itens 18.1.2 e 18.1.3 desta Cláusula acarretarão as consequências previstas no
Attigo 78 a 80, da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste contratô.

l8.t.l.l O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se houver: os
pagârnentos devidos pela execução do contrato ató a data da rescisão; o pagamento do custo de desrnobilização, e o
ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. desde que não tenha concorrido com culpa
direta ou indireta. nos seguintes casos:

t8.l. t{. t Quandoo Conselho. via Superintendência de Infraestrutura da SEDUC. suprimiros serviços além do limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

t8.l.l-1.2 Quândo o Conselho Escolar, mediante ordem escrita. suspender a execução do contrato. por prazo superior a

120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar pela suspensão do
,rnrprimento das obrigaçôes assumidas âté que se.ia normalizada a situação.

18.1.t1.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras,

serviços ou tbrnecimento. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordent intema ou guerra.
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimentô de suas obrigações até que seja normalizada
a situação.

r8.r.11.,1 A não liberação, por parte da CONTRATAN IE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou

fornecimento. nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto.

18. r. t.1.5 Razões de interesse público, de alta relevância e arnplo conhecirrento, justificados e determ inados pela máxima
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que

se refere o contrato.

t 8. t. t.1.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva da execução do contrato

t8. t. t.1.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo. atendida a conven iência da Secretaria dc
Educação. mediante autorizaçào expressa do Secretário. tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços
executados. constante de medição rescisória.

I9 DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

, ,\ recusa inlustificada do adjudicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirar o instrumento equivalente. dentro
Jo prazo estabelecido pela Adrninistração, carâcteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o
às penalidades legalmente estabelecidas.

I9.l Pelo atraso injustiticado na execução do objeto da licitação. sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas. o contratado estará sujeito à aplicação de multa de rrora, obedecendo os seguintes limites máximos:

t- 10o/o (dez por cento) sobre o valor dâ nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação. inclusive no de recusa do adjudicatário err firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
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o reforço da caução. dentro de I 0 (dez) dias contados da data de sua con\ ocaçào;

ll 0.3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da parte do fomecimento ou
serviço não realizado ou sobre â parte dâ etapa do cronograma físico de obras não curnprido:

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre
a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

19.2. I A multa a que se refere este artigo não impede que a Administraçâo rescinda unilateralmente o contrato e aplique
as demais sanções previstas nesta Lei.

19.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

19..1 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos
existentes nâ Secretâria de Estado da Educação em relação à Contratada, na fonna da Iei. respeitados os princípios da
ampla defesa e do contraditório.

I9.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conreniéncia
administrativa. mediante ato do Secretário da Educação devidamente j ustificado.

19.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. a depender da gravidade do ato praticado. a

Administraçào poderá optar pela aplicação da pena de Advenência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei n'
8.666t93.

t9.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais corninações
legais.

t9.8 As sanções previstas nos incisos l, III e IV do art. 87 da Lei no 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente con't

inciso ll do mesmo arligo. facultada a defesa préviâ do interessado. no respecti!o processo. no prazo de 5 (cinco) dais

úteis.

19.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n'8.666/93 é de competência exclusiva do Secretário de
Estado da Educação. facultada a defesa do interessado no respectivo processo. no prazo de l0 (dez) dias da abertura
de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

19. t0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa

20 DAS OBRIGAçÕ[S

t0. r Alem de outras respon sabilidades definidas na Minuta Contratual. a contratada obriga-se

20.l.lApresentarnaassinaturadocontratodocumentocomprobatóriodeinexistênciadedébitorelativoàscontribuiçrles
sociais. nâ fonna da Lei 8.212 de 24.07.91:. (CND e FGTS) e cópia da proposta.

20.1.1 A contratada deverá manter preposto, com competência técnica ejurídica e aceito pela Secretaria de Estado da

Educação. no local da obra ou serviço, para represenlá-lo na execução do contrato.

. r.3 Regularizar peranle o Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros órgãos.

"r)ntrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei n'5.194. de 24 de dezembro de 1966 e Resolução
107 de 28 de l'evereiro de 1986. do CONFEA.

20. t.,1 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da
Secretaria de Estado da Educação.

20.1.5 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos profissionais.
nos casos de faltas. impedimentos. bem como, impedir que empregado que cometer falta disciplinar ou cuja
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substiluição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE. seja mantido ou retorne a atividade nos imóveis desta

2I DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2t.l Após a apresentação da proposta. não será admitida retificação quanto à cotaçâo, ficando a proponente sujeita
às condições. prazo de entrega, garantia. marca do material e preÇo proposto para cumprimento do cotltt?to.

2 r.i À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada, perante o
Conselho Escolar, pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

tl.lEm obseNâção à Resolução CODEFAT-224/99. obedecidas às exigências legais: recomendamos que as
côntratâÇões dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejarn intermediadas pelo SINE/GO.

21.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei n' 8.666193 e na omissão desta, pelas demais
Iegislações \ igentes e pela Comissão de Licitação do Conselho da Coordenação Regional de Educação de ltumbiata.

21.6 E facultâda à Comissão ou Autoridade Superior. em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou infonnagão que deveria constar
originalmente da Proposta:

2l .7 O representanle ou preposto só poderá man ifestar durante o procedimento licitatório caso apresente no Envelope
0l (documentação), documento procuratório e identidade do representante ou preposto, con reconhecimento de
fi rma e autenticado respectivamente.

21.9 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes interessadas. implica na tácita
admissão de que as informações técnicas ejLrrídicas foram consideradas suficientes.

COMTSSAO DE LICITAÇAO do Conselho da Coordenação Regional de Educação de Itumbiara em ltumbiârâ-
Go, aos 12 dias do mês de agosto de 2020,

Rosângel iheiro Vianaa

Membro: Ana Flávia dos Santos
Menrbro: Rosângela Aparecida Silva Marques

Presidente da Comissão

w ,s(

:t.l Ha\endo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser transferido. revogado total ou parcial- ter
reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no arl. 65 da Lei n'8.666/93). sen que

caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos dâ Lei pertinente.

21.8 Para conhecirnento dos interessados. expediu-se a presente Convite, que terá sua cópia afixada no quadro pr(rprio
de avisos da [.lnidade Escolar. Prefeitura. Fórum e publicação no Site da SEDUC. estando a Comissào de Licitação à

disposição dos interessados no horário de 8:00 às I I :00 e das l3:30 às 17:00h em dias úteis.

./t
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FORNECIDO PELA SUPINFRA E E OBRIGATÓRIA SER ANEXADA NO EDITAL

ANEXO II _ CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÀO

Dâta

Convite n.o 002/2020
À Comissão de Licitação do conselho da coordenação Regional de Educação de Itumbuara

Prezados Senhores.

_(nome da Pessoa Jurídica)_, CNPJ/MF n.' . sediada (endereço cotlpleto)_,
tendo examinado o Edital. vem apresentar a presente documentação para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a1 Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsab ilidade técnica apresentado em nossa documentação para
este edital. será o Responsável Tecnico/Legal que acompanhará a execução da obra conforme cronograma físico-
financeiro e demais condições previstas nesta licitação.

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Jurídica, tomando ciência das

dificuldades porventura existentes do local objeto de execução dos serv iços.

c) Que concorda com a retençâo pelo Conselho da Coordenação Regional de Educação de Itumbiara do ralor
correspondente ao percentual pertinente a prestação de serviços. frente ao disposto na Resolução n" 071 do INSS.

c I ) O valor de retenção de I l% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ON ERADAS. ou.

retenção de 3,5oÁ para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o AI1. 7", §6', da Lei 12.54612.01l.

c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico

c3 ) Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimenlo. Para eÍêito da
--ÍenÇão. o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

.lue ate a presente data inexistern fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatôria, assinr
ronlo que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) Que não mantém em seLr quadro de pessoal. menor de l8 (dezoito anos) em horário notumo de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalLrbres. não possuindo ainda. qLralquer trabalho de menores de l6 (dezesseis) anos. salvo na

condiçào dc aprendiz. a partir de 1.1 (qualorze) anos:

t) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital. bem como às constantes do termo de

su.ieição do Edital. confonne Anexo III.

A documentação para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte. observadas as condições do Edital

Localidade. aos dias de de

Carinrbo. nonre e assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica com poderes para tal investidura

w §K
\j
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. _(nome da Pessoa Jurídica)_

ANEXO III _ DECLARAÇÃO DE SUJEÍÇÃO AOS TERMOS Do EDITAL

esta de acordo com o Editâl n' 001/2020 Consellro da Coordenaçàtr
Rgional de EdLrcação de Itumbiara, DECLARA que

0l - Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas. da minuta contratual, bem como de sujeição às
condições fixadas pelo Conselho Escolar:

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da
documentação e proposta que apresentar. e que fomecerá quaisquer informações e documentações
complenrentares solicitadas pela Comissão de Licitação:

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as infonnações fornecidas são
satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital:

01 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Secretaria de Estado da
Educação às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que
tomará todas as rnedidas pâra assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e mitigar o irnpacto sobre o
meio ambiente. sobre os usuários e moradores vizinhost

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubslânciado, com dados essenciais dos levantamentos e

ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s)
projeto(s), e que os Ínesmos enconlram-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer nromento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocaçâo de qualquer tipo de equipamento
compatível corn a natureza dos serviços a serem executados por solicitação do Conselho Escolar, sent ônus de

mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compâtível com a necessidade que motivou a solicitaçãol

08 - Se compronrete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o cronograma fisico-
financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Editall

l0 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligênciasjunto às instalações da empresa e sua

contabilidade e a terceiros. os quais o licitante mantém transações comerciais.

ll - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho

l.ocalidade- aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura
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ANEXO IV. CARTA PROPOSTA

Data:

LICITAÇÁO N" 002/2020

\ COMISSÀO DE LICITAÇÀO DO CONSELHO DA COORDENAÇÀO REGIONAL DE EDUCAÇÀO DE
I f UMBIARA

Prezados Senhores

_(nome da Pessoa Jurídica)_. CNPJ/MF n." , sediada (endereço completo)_.
tendo exarrinado o Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos sen iços motir o
do objeto da presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta. ctrjo prc'ç.r
global e de R$ (

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos. mão de obra. transpoÍes,
encargos sociais. ferramentas- seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim. todos os custos diretos
e indiretos necessários para execução completa dos serviços discrirninados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que eslabelece a planilha orçamentária.
quantitativos. memorial descrilivo. projetos e demais orientações constates do edital:

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, e de 60 (sessentâ) dias consecutivos, a contar da data de sua

apresentação. ou se.ja. de sua abertura:

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de l" qualidade. e ainda que a variação de quantidades será

de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prÍzo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronogramâ fisico-

l.ocalidade. aos

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica. com poderes para tal investidura

w W

financeiro constânte deste edital. O preço dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e irreajustáveis.

dias de de

tr"^



Convite n":002/202t) Data Abeft ura: 2 l 1 08 12020

Local: Rua Rio Verde. s/no - Centro - Itumbiara - Go

Nome da Pessoa Jurídica: Razào Social:

Endereço da Pessoa Jurídica: PJ n':

IeleÍbne:

CPF:Nome do Responsável Legal

End. Residencial:Orgâo ExpRG:

t7cAgênciaBANCO:

el:I- axTe leÍ'one

9ora Ir

rocesso no: 202000006026349

-mail

,W Nxs"'



ANEXO V- DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBR{

Data:

LrcrrAÇÃo N.002i2020

À covrssÀo DE LrcrrAçÀo Do coNSELHo DA cooRDENAÇÀo REGIoNAL DE EDUCAçÃo DE
ITUMBIARA

Declaro para os der idos fins. que_. portador(a) da Cédula de Identidade no

CPI'n' representânte legal da Pessoa Jurídica_. inscrita no CNPJ sob n"
tem pleno conhecirrento do local e das cercanias onde serão executados os serviços. referente ao Convite n" 002/2020.
Processo no 202000006026349

( [.ocal e data)

Representante Legal

lcorn carimbo da Pessoa Juridica)

Obs.: A falra de uma das info deste anêrô ensêrâ râ nâ DESCLASSIFICACAO da Pessoa Jurídica.

W W
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ANEXO VI _ DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Data

LrcrTAÇÁo N" 002/2020

À courssÃo DE LrcrrAÇÀo Do coNSELHo DA cooRDENAÇÃo REcToNAL DE EDUCAÇÃo DE
ITUMBIARA

(Norne da Pessoa Jurídica , pessoajurídica de direito privado. inscrita no CNPJ/MF sob o no

através de representante legal,_(nome),_(qualificar)_, inscrito no
CPF/1\4 F sob o no_, portador da RG n'_, DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei. que
não possui ern seus quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em Iinha reta
ou colateral. ate o terceiro grau. ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores. detentores de cargo em

- onrissão ou lunção de confiança na Secretaria de Estado de Educação/Conselho Escolar......... que atuem diretamente
na realização do certame e/ou na posterior formalização contratual.

l-ocal e Data

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: A fâltâ de a louma das inlb dest€ à na\íl cnsêtâ râ nâ INABILITACAO da Pessoa Jurídica.

W W



ANEXO VII _ DECLARÂÇAO DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO

Dâta:

LrcrrAÇÁo N" 002/2020

A coMISSÀo DE LtctrAÇÀo Do coNSELHo DA cooRDENAçÀo necloNnl DE EDUCAÇÀo DE
ITUMBIARA

(Norne da Pessoa Jurídica) pessoajLrrÍdica de direito prirado, inscrita no CNPJINIF sob o r"
, através de representante legal, (nome), (qualificar) . inscrito no

CPF/MF sob o no_. portador da RG n'_. DECLARA, sob âs peras da lei. que atenderá as Normas
Regulamentâdoras da Portaria n'3.214178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato. e. que tem
condições de apresentar as docurnentações solicitadas na Instrução Normativa n' 007/2017-GAB/SEGPLAN. de
25108111. conforme Anexo I-Projeto Básico.

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A fàltâ dc uma das inform deste ânexo ara I)E TFICA A a Pcsso:r J uridic:r.
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ANf,XO VIII _ MINUTA CONTRATUAL

Contrato n.'002/2020 que celebram a Coordenação Regional de Educação de Itumbiara e A EMPRESA-
para os fins que especifica, sob as condições a seguir descritas

. Coordenação Regional de Educação de Itumbiara, por intermédio do CONSELHO DA COORFDEANAÇÀO
REGIONAL DE EDUCAÇÃO DD ITUMBIARA, CNPJ N." 05.895.13710001-75. pessoa jurídica de direito público
interno. representado neste ato pela(o) Presidente. JULICE FERREIRA SANTOS, brasileira, divorciada, residente e

dorniciliada enr Itr.rmbiara - Go, à ruâ Jacinto Brandão, s/no - centro, inscrita no RG sob o n" 2465271-2"via DGPC-
GO. e no CPF sob o n" 485.664.1I l-53, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa _, pessoa
jur'ídica de direito privado, nesse ato representada por portadorA da RG n" eCPFN

. com seus atos constitutivos registrados no(a) JUCEG, sediada em _, na . inscnta no
CNPJ/MF sob o n" Inscrição Estadual n' _, doravante denominada apenas CONTRATADA.
tenr entre si.iusto e avençado, e celebram, de conÍ-ormidade com a Lei no 8.666. de 2l dejunho de 1993 e sua alteraçÕes
posleriores, o Contrato n".001/2020, conforme Edital Convite n." 001/2020 do Cons€lho dâ Coordêanção Regionâl
de Educaçâo de Itumbiara, processo n.ô 201900006037192" sob o regime de execução enrpreitada por preço global.
medianleas cláusulas e condições a seguir delineadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

l. Constitui objeto do presente ajuste a reforma e ampliação no Colégio f,stadual José Flávio Soares, na
cidade de ITUMBIARÁ- GO, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo.
que integrâm o edital, independente de transcrição.
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l. A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serern
desenvolvidas encontra-se o objeto por ela hornologado nesta licitação.

Corr.rpete à Unidade Escolar, por intermédio do Conselho Escolar:

i . I .l Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor
competentel

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados juntamente
com Fiscal da SEDUC.

2.1.1 .3 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das

normas do contrato.

2.1.1.4 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que
esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1 .I .5 Poderá a CONTRATANTE, a seu criterio, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da

obra. sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica
comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Nomas e Especificações, e ainda, em desacordo com as

determinações da fiscalização, nos termos do anigo 69, da Lei n' 8.666193.

2.1.1.6 Reter o último pagamento em até 5oZ do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades
-'onstatadas e curnpridas todas as formalidades Iegais previstas no contrato para entrega da obra aos beneficiários.

2.2DA CONTRATADA

2.2.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos, a
CONTRATADA obriga-se à:

2.2..1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto
desta contrâtação, em quântidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato,
quando não atender satisfatoriamente;

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de
primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela

CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos
serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo seruiço ofefiado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na
execuçào do presente instrumentoi

l.l .4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o câso de dano ao patrimônio de terceiros que
ra a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA,
,c quem em seu nome agir.

...2.1.5 E expressamente vedadâ à subcontrâtação do vâlor total do contrâto, a subcontrâtação parcial
poderá ser possível com anuênciâ dâ titulâr destâ Pâstâ, dêvendo âpresentâr o limite máximo e os seftiços
passíveis parâ â sulrcontrâtâção pârciâl em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser
apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e a
empresâ subcontrâtâda.

V

2 CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS OBRIGACÕES

2.1DA CONTRATANTE
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2.2.1.5.1 A contratada se respor']sabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado
da subcontratação.

a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metálica;
c) Subestação;
d) Estrutura Lajes (Pré Moldadas);
e) Marcenaria:
'r Central de Gás:

, SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
llsquadrias Metálicas. e;
I rânsporte de Entulho

)-.2.1.6 Substituir, sempre que exigido pela CONTR{TANTE e independente de justificação por parte desta,
qualquer objeto qLre se.jajulgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público;

2.2.1.8 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação peftinente e aprovação
da CONTRATANTE.

2.2.1.9 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos
profissionais. tros câsos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que o empregado que cometer falta
disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada
pela CONTRATANTE, seja mantido ou retome a atividade nos imóveis desta;

2.2.1.10 A ação de fiscalização da CONTRATAI\ITE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.

l.2.l . l l Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do no do Conl'ite, Contrato e

i onvênio Federal a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestadas.

t.i Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como a estrita
obediência às prescrigões e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados como palte
integrante do presente contrato.

2.4 A CONTRATADA. deverá. inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões.
dizeres e símbolos a serem deteminados pela CONTRATANTE.

2.5 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de sen',iços de modalidade elétrica.
quando houver "lnstalação da Subestação", os serviços deverão ser executâdos de acordo com âs atribuições constântcs
do Decreto Federal n. 23.569133 Decreto Federal n.90.922185. Resolução n.218113 e Resolução n. l0l0/2005.

2.5.1 Em atendimento a Instrução Normativa n' 00712017-GAB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os

procedimentos e requisitos mínimos a serem seguidos nos §g!úIa!q§3pl9I§9!&eçê9.-dos§9rv!§9§ realizados
pela Administração Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas Regulamentadoras de
Segurança e Saúde no Trabalho, a Pessoa Jurídica Contratada deverá fornecer ao Orgão Contratante:

t - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da Pessoa JurÍdica Conlratada:

Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da CONTRATADA,
irão trabalhar nas dependências da unidade escolar;

ttt - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da Pessoa Jurídica contratada;

IV - Cópia das Ordens de Serviço Lidividual e EspecíÍica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado, quando
for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da unidade escolar;

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

2.2.).1 A CONTR{TADA deverá mânter preposto, com competência técnica e juridica e aceito pela
CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.
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v - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamenÍos de segurança em
conforrnidade com as Nonlas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades
de alto risco. tais como: eletricidade (NR -10 Básico). máquinas e equipamentos §R -12), trabalho em altura
(NR 35) e outrost

vt - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteçâo Individual - EPI fornecidos aos
empregados que irão Irabalhar na unidade escolar;

2.5.2 ,A.inda, considerando o estabelecido no Art.50 da lnstrução Normativa 07/2017-G.{B/SllGPL-A.\, a

Pessoà J urídicâ Contrâtâdâ comp rometer-se-à com os seguintes itens. conforme às exisências legais:

I - Formar sua Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme
determinações da NR-5 da Po*aria 3.214178l.

II- Fornecer os Equipâmentos de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos em perfeito estado de
conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado. guarda e conservagão e registro/controle de

,rrega dos rnesmos. sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ atividades de risco dentro do que
rerrnina a NR-6. da Portaria 3.21,1/78 do MTE:

III - Registrâr a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus
empregados nas dependências ou a serviço da Unidade Escolar Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos:

tv - Treinar os seus ernpregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais os
trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades. quanto aos riscos
inerentes à Íirnçào e quarto às medidas de contrc,le existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do
MTE:

v - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e. se necessário, solicitar
o auxílio da contratânte (verificar isto juridicamente):

\'t - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e PCMSO para

as atividades / serviços contratados:

vtt - Pror, idenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco. tais con)o:
trabalho ern altura (NR 35), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e equipamentos (NR l2) e

outros. confbnne as Normas Regulamentadoras do MTE;

O Diretor da Unidade Escolar contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a Pessoa Jurídica contratada,

,.ranto ao currprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho:

2.5.4 O descurnprirnertto, a qualquer lempo. das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e segurança
no trâbalho. irnplicará na aplicação de advertência. multa e rescisão contratual. em caso de reincidência ou
resistência, respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do
Trabalho de acordo com â Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais,
especialmente caso ocorra acidente de trabâlho.

L5.4. I Os documentos aos quais se referem o item 2.5. I devem ser Í-ornecidos. no ato da âssinaturà
contratual. ao(a) Direlor(a) contratante, que os encaminhará irnediatamente ao:

'iSESMT Público (Sert'iço de Segurança e Saúde no Trabalho do Sen'idor Público. onde houver (Goiânia,
Anápolis, Jàtâí e Quirinópolis) para validação em 5 dias;

*Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao Diretor(a) da unidade escolar. que
serão apresentados ao FISCAL da obra. indicado pela Superintendência de Infraestrutura da SEDIJC. para
regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regulamenladoras do MTE - Ministério do
l rabalho e Emprego.

§Kt),y-
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i.l.l Os serviços custarão à
CONTRATANTf, RS

à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico-financeiro. contados a partir da apresentação das Notas
Fiscais correspondentes, devidamente atestadas, concluído o processo próprio para a solução de débitos de
responsabil idade da CONTRATANTE.

3.1 .2O preço dos serviços, constante desta clausula, permanecerá inalterado até sua conclusão.

3. I .3 O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo
que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

-' 1.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do
,,lunicípio no qual a Pessoa Jurídica se localiza.

1.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

3.1 .3.5 Declaração Contábil - Afirmando que a Pessoa Jurídica está em situação regular e que os serv iços
referentes à faturâ âpresentada estão contabilizados.

3.1 .3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

3.2 O paganrento se dará por emissão de Nota Fiscal. que será preenchida com destaque do valor de retenção de I l%, do

valor da rnão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas
DESONERADAS. seguindo o que determina o Art. 7". §6". da Lei no l,2.54612011.

3.1 I A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico

3.2.2 Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito da

retenÇão. o lalor da mão-de- obra não será inferior a 500á do valor da fanrra ernitida pela CONTRATADA.

Para o pagamento da l" medição, a CONTRÂTADA deverá. além dos documentos enumeraclos no itern 3.1.3
,rs subilens. apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços

,ritrâtados.

3.,lDO REA.IUSTAMENTO

3.4.1 Para el'eito dc reajustamento. a periodicidade será de 0l (um) ano. contado a pa(ir da data de apresentação do
orçamento a que a proposta se referir, confome definido no item 1.1.8 do Edital.

3.4-2 Após o período de 0l (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Indice Nacional do Cuslo
da Consrução - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula:

M=V(I/Io)

Onde:
M - Valor reajustado das parcelas
remanescentes. V - Valor inicial das
parcelâs remanescentes.
| - Indice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que

a proposta se referir. lo - lndice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

{/ N
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4 CLAUSULA OUARTA - DOS R.E,CURSOS FINANCEIROS E ORCAMENTARIOS

lA presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários

-Dolação Orçamentária: #

-Classificação Funcional: fjj

-Natureza: ljjl

-Fonte: ***

-Valor totâl: R$ ???? (por extenso)

-Data:

5 CLÁUSULA OUtr.{TA_DA VIGÊNCIA. Do PRAZO f, DA PRoRRoGAÇÀo

5.1 O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) rneses a contar da data da assinatura, ficando a eficácia
condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado - DOE

j.2A CONTRATADA manterá, durante toda a execuçào do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na Iicitação.

5.3.1 O prazo concedido para conclusão total dos senuiços será confome estabelecido pela Poftaria e Cronograma
Físico-Financeiro.

5.4.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade da
contratante. a Lei Federal n" 8.666/93 e a legislação pertinente.

6. lA Íiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de
Infraestrutura da SEDUC.

' Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente disponivel para

çaÍnentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da
SNTRATADA. a qual deverá entregar, diariamente. cópia do Diário de Obra ao Engenheiro Fiscal da Obra.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técricos que porventura surgirem sobre a realização dos
trabalhos da CONTR{TA-DA, deverão ser anotadôs e assinados pela Fiscalizagão no Diário de Obra, e, aquela se
obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

6.1 Além das anoÍações obrigatórias sobre os serviÇos em andamento e os programados, a CONTRATADA deverá
recorrer ao Diário de Obra. sempre que \urgirem quaisquer impror isaçôes. alteraçôes lécnicas ou sen iços imprer i'tos
decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambasas partes no livro, como formalidade de sua
concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

W W

5.3PRAZO

5.4 PRORROGAÇÃO

6 CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZACÂO
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ó.4.2 A partir do inicio da obra. os Projetos. as ART's do responsável pela Obra e o Diário de Obra deverào
penrarrecer no canteiro. O Diário de Obra e destinado a registrar as ocorrências, naturais ou nào. relevantes para o
andamento dos serviços, cujas anotações deverão ser realizadas diariârnente.

6.5Serão obrigatorianrente registrados no "Diário de Obra"

.< 1 PEL,A CONTRATADA:

6.5.1.2

6.5. t.i

ó.5.1.1

6.5. i ..1

6.5. | .5

As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

As consultas à fiscalização;

As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

As respostas às interpelações da fiscalização;

A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

6.5.2 PELAFISCALIZAÇAO:

Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

ó.5. I .6

6.5.t .7

6.5.r.8

).5 .2. I

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificaçôes. prazo e
cronograma:

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências:

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para a

autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da
contratada:

6.5.2-6 Outros falos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização

7.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE. ao término dâs obras, após verificação da sua
perfeita execução, da seguinte forma:

7.2 Provisoriâl,)rer]te, pelo responsável por seu acompanhamento e tlscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas paÍes em até l5 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada:

z.l Definitir. an.rente. em aIé 90 (noventa) dias corridos. por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante tenno circunstanciado, assinado pelas panes, após o decurso do prazo de observaçào, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuâis. observado o disposto no art. 69 da Lei n'
8.666193. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado nôvo prazo, após os ajustes
necessários,
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8.lPara a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor conrpetente da
SEDUC:

8.24 contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização previa por escrito da SEDUC

8.iNo inÍcio da obra. a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura

8.3. I A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada em
epígrafe. fará pâne integrante da Prestação de Contas sob a pena de nâo proceder ao pagamento de parcelas. caso este
não esteja em harmonia com o curso da obra.

8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o
setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

8.6 Poderá o CONTRATANTE. a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela
contratada, sern qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou
enr desacordo com as norÍnas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no Projeto Básico e dernais
anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do an. 69 da Lei 8666193 e as normas da Lei no

8.078/90.

8.7 Os serl iços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e

Cronograma Fisico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

9. CLÁUST]LA NONA DAS ALTERAÇOES

9.1 Por se tratar de coÍrtratação em reginre de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de
lbr-rnalização de terrno aditivo visando eventuais acrescimos de sen iços. salvo nos casos excepcionais e devidamente
justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto
ôu desconhecimenlo por parte da CONTRATADA do local onde os ser"iços serão realizados. nos termos do §3' do
art.65 da Lei n". 8.666/93, e nos limites fixados no §2'do referido artigo.

t0. CLÁT]SULA DECIMA. DA RESCISÂO

10. I O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos

10. L I Por mútuo interesse e acordo das partes:

l0.l.l Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. com as consequências contratuais e as previstas
ern lei ou regulamento.

l0.l.i Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de

interpelação.jLrdicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade. má conduta ou perdurar
continuada indisponihilidade dos serr iços:

l0.l..l Unilateralmente pelo Conselho Escolar. sem pagâmento de qualquer indenização e independente de
interpelação j ud ic ial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

10. t.5 Nào cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos

t.6 Clumprir irregulamente as cláusulas contratuais, especificaçÕes. projetos e prazos.

10.1.7 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de lnfraestruturâ a

comprovar â inrpossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

v

8 CLÁUSULA OITAVA_ DA EXECUCÃO

8.4 Após o inÍcio da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

10.1.8 O atraso injustificado no início da obra.
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10.1.9 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Superintendência de Infraestrutura - SUPINFRA

l0.l.l0 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

10. L t I O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de Obra.

10.1.l2 A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

l0.l.l3 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do
contrato.

l0.l.ll Os casosde rescisão previstos nos itens l0.l.2e 10.1.3 desta Cláusula acarretarão as consequências prerista: no
Artigo 78 a 80. da Lei Federal n'8.666/93 e suas alteraçôes, sem prejuízo das sanções previstas neste contmto.

t0.l.t5 O coDtrato poderá tâmbérn ser rescindido. sendo devido à contratadâ a devolução da garantia, se houver: os

,gamentos devidos pela execução do contrato ate a data da rescisão; o pagamento do custo de desmobilização. e o
ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com
culpa direta ou irrdireta. rros seguintes casos:

10. t . t5.I Quando o Conselho Escolar via Superintendência de Infraestrutura suprimir os serv iços além do limite de
25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

10.1.15.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior a

120 (cento e vinte) dias, salvo enr caso de calamidade pública, grave pefturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesr.no prazo, sendo facultado à contratada optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assurnidas até que seja normalizada a situação.

10.t.15.3O atraso superior a 90 (noveuta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de nbras.

serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordenr interna otr gur'r'ra.

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada
a situação.

l0.t.l5.lA não liberação. por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra. serviço ou
fornecimento. nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto.

t0 l.I i.i Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. justificados e deterrninados pela máxinra
rutoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que

se refere o contrato.

t0.t.li.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva da execuçâo do contrato

10.L15.7 O presente contrato poderá ainda. ser rescindido. por mútuo acordo. atendida a conveniência da Secretaria

de Educaçâo mediante autorização expressa do Secretário, tendo a contratada direito de receber o valor dos
serviços executados. constâDte de medição rescisória.

I I. CLÁUST]LA DÉCIMA PRIMEIR{ - DAS SANÇÕES ADML\'ISTR{TIVAS

l1.2 Pelo atraso iniustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estará su.jeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máxinros:

t 10%o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da

'igação- inclr.rsive no de recusa do adjudicatário ern finnar o contrato. ou ainda na hipótese de negar-se a efbtuar o
rórço da caução. dentro de | 0 (dez) dias contados da data de sua conrocaçào;

tt 0.3yo (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento ou
serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

frhl v $(

ILI A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assunrida.

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.



lll - 0-1Yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serv iço não realizado ou sobre a parte
da etapa do cronograma físico de obras não cumprida. por dia subsequente ao trigésimo.

ll.:.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

I L3 A nrulta deverá ser recolhida no prazo mâximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

I l.,l Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos
existentes na Secretaria de Estado da Educação ern relação à Contratada, na forma da lei. respeitados os princípios da
arnpla deÍ'esa e do contraditório.

| 1.5 As multâs e outrâs sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa. rnediante ato do Conselho Escolar. del'idamente justificado.

I L6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
drninistração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei n"

8.666t93.

I t.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá
ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

I t.8 As sanções previstas nos incisos I, I II e IV do aft. 87 da Lei n" 8.666193 poderão ser aplicadas juntamente com
inciso Il do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do inÍeressado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais
úte is.

lt.9 A sançAo estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei n" 8.666193 é de competência exclusiva do Secretário de

Estado de Educaçào. facultada a defesa do interessado no respectivo processo. no prazo de l0 (dez) dias da abertura
de r ista. podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

.l0 Em qualquer hipótese de aplicaçào de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla deÍ'csa

l2.l As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão subrnetidas à tentativa de

conciliação ou rnediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual
(CCMA). na l'ornra da Lei n" 9.307. de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144. de 24 de

.iulho de 201 8.

IJ. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

13. I Os contlitos que possam surgir relativamente ao âjuste decorrente desta licitação. chamamentô público ou
plocedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos
patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragerr, na forma da Lei n" 9.307. de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Corn plernentar Estadual no 144, de 21de julho de 201 8, elegendo-se desde já para o seu.julgarnento a CÀMARA DE
CONCIt,IAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA), outoTgando a csta
os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para

.julgamento desses conflitos. consoante instrumento em Anexo [.

lr. CLAt-StTLA DECIMA QUARTA - DO REGISTRO

14. I O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei no 5. 194. de l4l12166 e resoluçào
425. de I 8/ I 2/ I 998. do CONFEA.
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l5.l A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os maleriais utilizados na
obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

I 6. I O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa ofic ial, dentro do prazo descrito no
anigo 6l . parágrafo único. da Lei n' 8.666193. a contar da data da sua assinatura.

I7. CLÁUST]LA DECIMA SÉTIMA _ DA VINCULAÇÂO

I 7.1 Este cortrato guarda conformidade com o Editâl de Convite n"000/2019. vinculando-se ao Processo no

0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada.

tlt. I - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de
Goiânia do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

tti.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitôs de Direito Público. aplicando-lhes. supletivamente. os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de Direito Privâdo, na forma do ârtigo 54 e 55. inciso XI[, da Lei n" 8.666i 1993 e Lei 17.92812012

E. por estarem justas e contratadas. as partes firmam o presenle Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor. na

presença de (02) duas testemunhas.

Conselho da Coordenação Regional de Educaçâo de ltumbiara, em ltumbiara-Go.- aos dias do mês de_de l0l0

NOME

-'sidente do Conselho Escolar

('o\TRATA NI']]

CONTR{TADA

TESTE}TL \HAS:

Norrte Nome:

R(i n. ": RG n. ":

CPF n. 'CPF n. ':

v N

I5. CLÁLST LA DÉCIMA OUII{TA _ DA RESPONSABILIDADE CIVIL

I6. CLÁUSULA DÉCIMA SIXTA_DA PUBLICACÀO

I8 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO



ANEXo I
DA CONCTLIAÇÃO. nentAçÀO E ARBITRAGEM DA ADMtNtSTRIçÀO estnOUrl-

Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis. e que não seja dirimida amigavelmente
entre as partes (precedida da realizaçáo de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma
definitiva por arbitragem, nos termos das nonnas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA).

]) A CÀMARA DE CONCILIAÇÀO, MEDIAÇÀO E ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL
(CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados
regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou
igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do ar1. l4 da Lei Complementar Estadual n" I I 4,
de 24 dejulho de 2018. sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível.

:tA sede da arbilragem e da prolação da senterça será preferencialmente a cidade de Goiânia

+t0 idioma da Arbitragem será a Língua PoÍuguesa

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norrnas integrantes do ordenamento j urídico ao mérito do
litígio.

r,l Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito pre-visto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da

CAMARA DE CONCILIAÇAO. MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL (CCMA),
na Lei n'9.307. de 23 de setembro de 1996, na Lei n' 13.140, de 26 dejunho de 2015. na Lei Complementar Estadual

n" 14,{, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n"l3.S00.del8dejaneirode200l,constituindoasentençatílulo
executivo vinculanle entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral
do Estado. ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execuçâo

da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser im-ediatamente comunicada à

CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL (CCMA).
e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência. validade e eficácia
da presente cláusula arbitral.

Conselho da Coordenaçâo Regional de Educação de Itumhiara, enr lturnbiara, aos_dias do tttês de de 2020

CONTRATANTE:

NOME

'r'csidente do Conselho Escolar ??????

NOME

l" iVlembro Fiscal do Consclho Ilscolar

(.oNTRATA Í)Â:

NOME

u
'N

Pessoa JurÍdica 'l????

)r
5M



ANEXO IX - COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL

RECIBO DO CO\\ t',[t \'00]/2020

NSELHO DÀ C(X)RDENAÇÀO RECIONAL DE EDUCAÇÀO DI] I'I'UMI]IARA

onlrataçào dc l)cssoa.lurídica de engenharia para reforma. no Colegio FlstâduÍrl .losé l-lávio Soares. Municipio de-lu!1bi!I!:CO.
nformc Proictos. I)lallilhas Orçamentária" Memorial DescÍilivo. e- Cronograma lrisico-Irinanceiro

Soc ial

\t,.t

dL-rcço

idade:_Estado:

elcÍbnc i Cclul c-mail:

a prr contato

Carimbo C \ I).1

Nome e assinatura da Pessoa Jurídica

TTUMBIARA, l2 de Agosto de 2020

GERÊNCIA DE LICITAÇÀO
AVENIDA ANHANGUERA 7l7l Qd.Rl Lt.26 - Bairro SETOR OESTE - CEP 741l0-010 - GOIANIA - co - .

.-\ -\yÀ.- §n


